
PREFEITURA MUNICÍPIO DE TUBARÃO–SANTA CATARINA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL Nº 001/2023 
 

 

  
 
 
 

 
 

 

  

 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUBARÃO, no uso de suas atribuições legais e a vista do resultado 

apresentado pela empresa que regeu o presente certame, torna público, que nesta data HOMOLOGA o 

Processo Seletivo Simplificado Edital Nº 001/2023, com fundamentação legal no artigo 37, inciso IX, da 

Constituição Federal tendo em vista as disposições contidas nas demais legislações pertinentes.  

 O candidato aprovado fica obrigado a submeter-se a perícia médica, que confirme a capacidade física e 

mental do mesmo para a posse e exercício do cargo de provimento específico a que se submeteu em 

Processo Seletivo Simplificado.  

 É facultada a Prefeitura Municipal, exigir dos candidatos classificados, além da documentação prevista em 

Lei, o que mais julgar necessário para sua admissão.  

 O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 1 (um) ano, contado da homologação do resultado, 

podendo ser prorrogado por igual período, por necessidade da administração. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 
 
 
 

Tubarão, 02 de maio de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

GELSON JOSÉ BENTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

HOMOLOGAÇÃO 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUBARÃO – FUNDAÇÃO  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Avenida Marcolino Martins Cabral,  336/  Bairro Centro / Tubarão/SC / CEP 88701-000 

Fone: 48 3621-9400 / www.tubarao.sc.gov.br 

CHAMADA PRESENCIAL 

 

CRONOGRAMA DE ESCOLHA DE VAGAS PARA 2023 

 

LOCAL: EMEB ARINO BRESSAN 

ENDEREÇO: Rua José Bressan, Nº 366, Monte Castelo - Tubarão - SC, 88702-440 

 

EDUCADOR SOCIAL 

DIA: 04/05/2023 - QUINTA-FEIRA 

HORÁRIO CLASSIFICADOS 

 

13h30 
Licenciatura Plena em Pedagogia                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

1º a 131º 

 

15h 
Superior em Educação Social, 

Serviço Social e/ou Psicologia 
1º a 13º 

 

15h30 
Magistério 

1º a 27º 

 

LISTA DE DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO 
 

(    ) Diploma da graduação (original e cópia); 
(    ) Atestado de frequência com assinatura e carimbo da Universidade para os não Habilitados; 
(    ) Carteira de Identidade (original e cópia); 
(    ) Cópia da parte da foto da Carteira de Trabalho (FRENTE E VERSO); 
(    ) C.P.F. (original e cópia); 
(    ) PIS/PASEP (original e cópia); 
(    ) Título de Eleitor (original e cópia); 
(    ) Atestado Médico Admissional (original); 
(    ) Certidão de Casamento e/ou Nascimento (original e cópia); 
(    ) Comprovante de residência atual (conta de água ou luz 2023) (cópia); 
(    ) Quitação Eleitoral (original e cópia); 
(    ) Certidão antecedentes criminais – fórum ou WWW.TJSC.JUS.BR 
        clique em certidões - Insira dados e aguarde receber por e-mail; 
(    ) Certificado de Reservista (original e cópia) PARA HOMENS; 
(    ) Agência para pagamento (CX. ECONÔMICA – Operação 3700); 
(    ) CPF dos Filhos; 
(    ) Certidão de Nascimento dos filhos até 21 anos (original e cópia). 
 
OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER LEGÍVEIS E ENTREGUES EM 
ATÉ 24 HORAS APÓS A ESCOLHA. 

 

http://www.tjsc.jus.br/



